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a n o  I V  
C L U B E  D E  X A D R E Z  C A M E L E N S E  



s o b r e  o   

Criado com o propósito de proporcionar aos 
alunos das escolas municipais da cidade de 
Ipojuca/PE aulas de xadrez gratuitas, onde os 
participantes podem, além de conhecer a mo-
dalidade, melhorar suas capacidades cognitivas. 
As aulas de xadrez são desenvolvidas desde 2011 
na região. O Clube planeja todas suas atividades 
com muito cuidado, elaborando planos de aulas 
que se diferenciam um pouco do modelo tradi-
cional de ensino, criando simulações dinâmicas 
que fazem com que as crianças e jovens partici-
pantes possam se divertir enquanto aprendem.



O xadrez é um grande impulsionador da 
imaginação, que também contribui para o 

desenvolvimento da memória, da capacidade 
de concentração e da velocidade de raciocínio. 

Desempenha um papel social por ensinar a lidar 
com a derrota e com a vitória, mostrando que 

derrota não é sinônimo de fracasso nem vitória é 
sinônimo de sucesso. Sendo considerado uma 

excelente ferramenta, capaz de mostrar 
consequências de atitudes displicentes, que não 

tenham sido previamente calculadas, 
por conseguinte, estimular o hábito de refletir 
antes de agir, além de ensinar a arcar com as 

responsabilidades de seus próprios atos.

O  Xa d r e z
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O  P r o j e to
Promover aulas de xadrez para

de escolas municipais da 
cidade de Ipojuca/PE.

O objetivo é utilizar o jogo de xadrez para desenvolver habilidades 
cognitivas, democratizando este jogo-arte-ciência e 
popularizando-o na escola e na comunidade local.

c r i a n ç a s  e  
a d o l e s ce n t e s



Escola 
Jarbas Passarinho

Escola 
Pedro Serafim

Escola 
Nogueira

L o c a i s  d e  E xe c u ç ão



Valor  do Projeto

R $  5 2 4 . 2 5 0 , 5 0
Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 2138-5
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 65149-4
Período de Captação até: 22/11/2025



MOCHILA CAMISETABERMUDA

Despesas Previstas

- Kit aluno (camiseta, bermuda, mochila)
- Conjuntos peças de Xadrez em madeira
- Conjuntos peças de Xadrez em plástico
- Relógio para Xadrez
- Tabuleiros de Xadrez
- Encargos trabalhistas
- Alimentação para os alunos

K i t  A l u n o



C o m o  A p oi a r

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam 
parte do que pagariam de Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados pela Secretaria Especial do Esporte 
do Ministério da Cidadania.

Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na forma 
completa).

Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

Pessoa Jurídica Pessoa Física



A l i n h a d o  c o m  o s  o b j e t i vo s  d a  O N U



C o nt r a p a r t i d a s
Aplicação da marca do patrocinador em 3 Banners 1,0m X 1,30m (nos locais de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Faixas de 4,0m X 0,70m (nos locais de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais. (Facebook e Instagram).

Menção especial ao patrocinador nos eventos de abertura e encerramento do projeto.

Aplicação da marca do patrocinador nas camisetas do projeto.IM
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Possibilidade de promover ações/interações entre clientes/colaboradores e beneficiários.

Campanha de arrecadação de alimentos, arrecadação de roupas, campanha de leitura e arrecadação de produ-
tos de higiene pessoal com destinação para o público em situação de vulnerabilidade social.

Possibilidade de receber voluntariado empresarial.

Palestras e oficinas educativas sobre temas complementares (como educação ambiental, igualdade de gênero, 
saúde, redução das desigualdades e entre outros).
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C o n t r a p a r t i d a s



V E M  FA Z E R  
PA RT E  D E S T E  
P RO J E T O !

V E M  FA Z E R  
PA RT E  D E S T E  
P RO J E T O !

/clubedexadrezcamelense/

/oxadrezcamelense/
www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


